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Município de Aiuruoca 
Estado de Minas Gerais 

Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO N2  50/2024/GAB/PREFEITO 

Aiuruoca, 19 de março de 2024 

A Senhora 

Lucinara Pereira Fabiano 

Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal 

Aiuruoca/MG 

Assunto: Encaminha projeto de lei 

cJ.MARA MUN AL DE AURUOCA 
ROTO CO LO 

o2iL1 

Senhora Presidente de Câmara de Vereadores, 

Com nossas cordiais saudações, sirvo-me do presente para encaminhar para 

deliberação do Poder Legislativo, projeto que trata da criação do Fundo Municipal de Educação 

do Município de Aiuruoca. 

Mensagem de Justificativa 

O objetivo do presente Projeto de Lei é adequar a gestão dos recursos voltados à 

educação, atendendo à solicitação do MEC, no sentido da necessidade de criação e manutenção 

de um fundo municipal específico da educação, conforme se infere nas normativas que este 

acompanham (Portaria FNDE n.2  109,de 08.02.2024 - Ofício-Circular n2  52-2024-Diapo-Chefia-

Gabin-FNDE). 

Tal exigência encontra respaldo na Constituição Federal e legislação 

infraconstitucional, na medida que amplia a transparência e controle dos recursos públicos 

especialmente destinados à educação. 

De forma geral isto vem acontecendo com outros órgãos, a exemplo cita- se a Lei 

Municipal n.9  2.111/2001 que regulamentou o funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
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O interesse público no presente Projeto de Lei é evidente, uma vez que a 

adequação do Fundo permitirá o início do funcionamento como unidade gestora. 

O regime de urgência especial é medida crucial no presente caso, visto que, 

conforme documentação anexa, o Governo Federal estipulou a data limite para que os 

Municípios tenham aberto CNPJ próprio e específico para a movimentação e gestão dos recursos 
da educação. 

Entretanto, para criação do CNPJ é necessária a criação e regulamentação do 

Fundo Municipal de Educação, como unidade gestora, o que se pretende com o presente 
instrumento. 

Assim, a tramitação normal do presente Projeto de lei prejudicaria a condução das 

atividades inerentes à educação do município, uma vez que o Governo Federal está exigindo esta 

adequação para os futuros repasses referentes à educação. 

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei a essa Egrégia Casa 

Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis que a matéria ora encaminhada seja analisada e 
estudada, EM REGIME DE URGÊNCIA, obtendo deliberação favorável em sua íntegra. 

Atenciosamente, 

Erlisson 	õr Lá íes 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N. 	2024 

"Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de 

Educação de Aiuruoca/MG, e dá outras providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AIURUOCA/MG, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Aiuruoca, sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1. Fica criado o Fundo Municipal de Educação de Aiuruoca/MG, que tem por 

objetivo a captação e aplicação de recursos que lhe sejam atribuídos para desenvolver planos, 

programas e projetos educacionais, com base no disposto no artigo 212 da Constituição Federal, bem 

como incrementar medidas que promovam o aumento de ingressos financeiros para a Educação 

Básica Municipal. 

Art. 2. O Fundo Municipal de Educação terá natureza contábil e ficará subordinado 

diretamente a Secretaria Municipal de Educação, através de seu Secretário Municipal como 

ordenador de despesas, sob orientação do Conselho Municipal de Educação e demais Conselhos 

Municipais de Acompanhamento e Controle Social do Fundo. 

Art. 32.Constituirão receitas do Fundo Municipal de Educação - FME: 

1— recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação Básica; 

II 	- dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei 

estabelecer no transcorrer de cada exercício; 

III 	- produto de convênios firmados com outras entidades financeiras; 

IV— Recursos a que se referem os inciso 1, li e III do Art. 155; Inciso li do caput do Art. 

157; inciso II, III e IV do caput do Art. 158; e as alíneas a e b do inciso 1 e inciso II do caput do Art. 159 

da Constituição Federal. 

Art. 42•  Os recursos da educação serão repassados automaticamente para as contas 

vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira oficial, 

sendo a movimentação dos recursos realizada exclusivamente de forma eletrônica, por meio de 

sistema específico disponibilizado pelas Instituições Financeiras, que identifique a finalidade do gasto 

de acordo com especificações estabelecidas pelo Ministério de Educação, mediante crédito em conta 

corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, devidamente identificados, 
ficando expressamente vedada a movimentação financeira dos recursos por meios diversos do 

previsto neste artigo, de acordo com a regulamentação da Portaria Conjunta FNDE n2  2 de 15 de 

Janeiro de 2018, ou de outra norma que venha substituí-Ia. 

Art. 59.  São atribuições do Secretário Municipal de Educação: 
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- Gerir o Fundo Municipal de Educação - FME e estabelecer políticas de aplicação dos 

seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Educação e demais Conselhos Municipais 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo; 

II- Responder perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos de controle pela 
gestão do órgão; 

III- Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano 
Municipal de Educação de Aiuruoca/MG; 

IV- Submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de aplicação a cargo do FME, 

em consonância com o Plano Municipal de Educação de Aiuruoca/MG e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias- LDO; 

V— Submeter ao Conselho Municipal de Educação as demonstrações contábeis de 

receita e despesa do FME; 

VI— Encaminhar ao Tribunal de Contas, juntamente com os demonstrativos do 

Município, sempre através da mesma unidade gestora deste, as demonstrações contábeis; 

VII - Assinar transações financeiras, em conjunto com o prefeito municipal; 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FME, em conjunto com o 

prefeito municipal; 

IX - Firmar convênio, contratos e termos de ajustes, inclusive de empréstimos, 

juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos que serão administrados pelo FME; 

X— Em conjunto com o prefeito, financiar, total ou parcialmente, programas e projetos 

da educação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da Administração Pública 

Municipal, responsável pela execução da política da educação neste município. 

Art. 6. Serão atendidos prioritariamente o ensino fundamental e infantil. 

Art. 72  Constitui, ainda, despesas do Fundo Municipal de Educação os saldos de restos 

a pagar processados e não processados de exercícios anteriores pertencentes à Secretaria Municipal 

de Educação. 

Art. 8. As receitas contempladas e as despesas realizadas no Exercício de 2023, 

anteriores à entrada em vigor desta Lei, também comporão os ativos e passivos do Fundo. 

Art. 92  Os recursos recebidos e aplicados deverão ser registrados de forma detalhada 

a fim de evidenciar as respectivas receitas e despesas. 

Art. 10. O Fundo Municipal de Educação poderá utilizar a estrutura contábil e 

financeira do Município de Aiuruoca/MG na realização e elaboração de sua prestação de contas. 
Parágrafo Único. As informações destinadas ao Tribunal de Contas serão 

encaminhadas em tempo hábil à Secretaria Municipal de Finanças, que as deverá repassar, 

juntamente com as do Município de Aiuruoca/MG, à instituição competente. 
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Art. 11. Para contratar, o Fundo Municipal de Educação usará a estrutura existente 

junto ao Município de Aiuruoca/MG no Departamento de Licitação e compras, respeitando as normas 

vigentes. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional para 

transferir dotações da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer para o Fundo 

Municipal de Educação, os valores e as dotações das peças Orçamentárias do Município, ou seja, PPA, 

LDO e LOA. 

Art. 13. Para cobrir o crédito autorizado no artigo anterior serão utilizados os recursos 

mencionados no art. 43, § 19, III da Lei n° 4.320/64, resultantes da anulação total de dotações do 

orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo Municipal baixará os atos necessários à 

regulamentação do Fundo Municipal de Educação. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeito à 

12 de Janeiro de 2024. 

Aiuruoca, 19 de Março de 2024, 3172 da Fundação e 1892  Emancipação Político - 

Administrativa. 

Enlisson 

Prefeito Municisa 
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Ministério da Educação 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA NQ 105, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024 

Prorroga a vigência do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério da Educação, contida na Portaria nx  645, de 14 de julho 

de 2021, publicada no DOU de 16 de julho de 2021. 

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 90  do Anexo 1 do Decreto o° 11.691, de 5 de setembro de 2023, 

considerando o disposto no art. 35,  inciso II, do Decreto e° 10.332, de 28 de abril de 2020, nos anu. 40  e 651  da Portaria ri0  778, de 4 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital 
do Ministério da Economia, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo n0  23000.016705/2021-87, resolve: 

Art. 12 Fica prorrogado o prazo de vigência do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação, contido nu Portaria no 645, de 14 de julho de 2021, publicada no DOU 
de 16 de julho de 2021, passando a vigorar o período de 16 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2024, conforme aprovado pelo Comitê de Governança Digital do Ministério da 
Educação. 

Parágrafo único. O documento está disponível na integra no endereço eletrônico: https://www.gov.br/mec/pt-br/assuntos/gestaO/Pdtic.  
Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA NI 109, 0€ $ DE FEVEREIRO 06 2024 

Estabelece os parâmetros utilizados para a distribuição dos recursos da Quota 
Estadual e Municipal do Salário-Educação e divulga a estimativa anual de repasse aos 
entes subnacioriais no ano de 2024 e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 17, Incluo II, Anexo 
1, do Decreto na 11.196, de 13 de setembro de 2022. e considerando as disposições dos §5 53 e 62  do art. 212 da CF/1988, dos arts. 68 a 71 da Lei na 9.394. 
de 20 de dezembro de 1996, do art. 15 da Lei na 9.424, de 24 de dezembro de 1996, da Lei n3  9.766, de 18 de dezembro de 1998, do Decreto na 6.003, de 
28 de dezembro de 2006, e a decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF a8 188, resolve: 

Art, 10 O valor da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação corresponde a 2/3 (dois terços) de 90% (noventa por cento) da arrecadação liquida 
apurada no âmbito de cada Unidade da Federação, conforme dispõe o art. 15, § 10, da Lei a3  9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 29  O número de matrículas da educação básica pública e os coeficientes de distribuição considerados na distribuição dos recursos e a estimativa anual 
de repasse da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, a vigorar no exercício de 2024, constam do Anexo desta Portaria. 

19 Os cálculos dos coeficientes de distribuição dos recursos e da estimativa anual de repasse de que trata o caput deste artigo foram obtidos, respectivamente, a partir: 
da divisão do total do número de alunos de cada rede de ensino da educação básica pública pelo total do número de alunos da educação básica pública, 

conforme os dados apurados no Censo Escolar da educação básica do ano de 2023; e da multiplicação da estimativa da arrecadação do salário-educação prevista 
na Lei nO 14.822 (LOA). de 22 de janeiro de 2024, pelos coeficientes referidos no 5 10 deste artigo. 

§ 22 Os dados de que trata o caput deste artigo, por rede de ensino da educação básica pública, serão publicados no sitio do FNDE na Internet, disponível 
no endereço eletrônico gov.brffnde. 

Art. 30  A estimativa anual de repasse prevista no Anexo desta Portaria poderá sofrer alteração em razão do comportamento da arrecadação realizada ao longo do exercício de 2024. 
Parágrafo único. Para fins do cálculo e repasse mensal da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, devida aos entes subnacionais no ano de 2024, 

será considerada a arrecadação realizada mensalmente. 
Art. 40  Anualmente, até o mês de abril do ano seguinte ao de referência dos repasses, o FNDE divulgará em seu sítio na Internet, disponível ao endereço 

eletrônico gov.br/fnde,  demonstrativo anual dos repasses da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação contendo a receita realizada, o número de alunos 
considerados, os coeficientes de distribuição dos recursos e os valores efetivamente repassados, por rede de ensino da educação básica pública. 

Art. 50  A abertura das contas-correntes específicas, destinadas ao depósito e movimentação dos recursos da Quota Estadual de Municipal do Salário-
Educação, será solicitada pelo FNDE ao Banco do Brasil S.A. ou a Caixa Econômica Federal. 

§ 10 O domicilio bancário depositário dos recursos de que trata o caput deste artigo poderá ter alterado a pedido do Secretário de Educação ou do 
dirigente máximo de órgão equivalente ao gestor dos recursos da educação, mediante a formalização de solicitação ao FNDE. 

§ 20 A formalização da solicitação de alteração do domicílio bancário deverá ser realizada por meio de Oficio lavrado em papel timbrado do ente 
governamental ou do órgão gestor dos recursos da educação interessado na alteração e assinado, digital ou manualmente, pelas autoridades relacionadas no § 10 
deste artigo, além de conter, obrigatoriamente, as seguintes indicações e documentos: 

- nome completo, cargo e CPF do signatário do Oficio e o E-mail institucional do órgão responsável pela educação, com extensão governamental; 
li - cópia do cartão do CNPJ do órgão responsável pela educação que será o titular da conta-corrente do novo domicílio bancário; e 
III - dados do domicilio bancário atual (banco, agência e conta) e do novo domicílio bancário (banco e agência). 
§ 34 A alteração prevista no § 13  deste artigo somente poderá ser realizada uma única vez no ano, no período compreendido entre os meses de janeiro 

a março. 
§ 40 Na ocorrência da alteração de que trata o 6 10 deste artigo caberá ao titular da conta-corrente vinculada ao domicilio bancário migrado: 

- efetuar a imediata transferência para o novo domicilio da totalidade dos agenciamentos a débito e das disponibilidades financeiras mantidas em conta- 
corrente e aplicação financeira; e 
parágrafo. li - providenciar o encerramento da conta vinculada ao domicilio migrado, tão logo efetivadas as transferências de que trata o inciso 1 deste 

§ 50 O Banco do Brasil S.A. e a Caixa Econômica Federal não se responsabilizarão pelo não processamento dos agenciamentos não migrados na forma 
do inciso 1 do § 42 deste artigo. 

6 60 A Secretaria de Educação, ou o órgão equivalente gestor dos recursos da educação na respectiva esfera governamental, deverá ser o titular da conta-
corrente de que trata o caput deste artigo, conforme estabelece o § 59 do art. 69 da Lei ri0  9.394/1996, e, nos termos previstos na IN RFB 1.863/2018, 
possuir: 

1 - registro próprio e exclusivo de matriz no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica )CNPJ) da Receita Federal do Brasil (RFB); 
II - natureza jurídica de órgão Público do Puder Executivo Estadual, do Distrito Federal ou do Poder Executivo Municipal, conforme a caso; e 
lii . atividade Econômica destinada a regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
§ 72 A movimentação dos recursos depositados nas contas-correntes de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada pelo Secretário de educação 

ou dirigente máximo do órgão equivalente gestor dos recursos da educação na respectiva esfera governamental ou por um destes em conjunto com o Chefe do 
Poder Executivo local. 

§ 82  E vedada a movimentação de recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação em conta-corrente cujo titular seja órgão equivalente gestor 
dos recursos da educação, nos casos em que o ente possua em sua estrutura administrativa Secretaria responsável pela gestão da política educacional na respectiva 
esfera governamental. 

§ 92 Na hipótese de o dirigente de que trata o § 72 deste artigo não for o responsável pela gestão da política educacional na respectiva esfera 
governamental, a movimentação da conta-corrente da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação deverá obrigatoriamente ser realizada em conjunto com o 
gestor da educação. 

§ 10 É de responsabilidade das instituições financeiras de que trata o caput desta artigo confirmar o atendimento das condições estabelecidas nos §6 60 
ao 99  deste artigo no momento da abertura das contas correntes únicas e especificas destinadas à movimentação dos recursos da Quota Estadual e Municipal do 
Salário-Educação. 

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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4020547 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Setor Bancário Sul, Quadra 2 Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 - https://www.fnde.gov.br  

Ofl'cio-Circular n0  52/2024/Diapo/ChefiaGabin/Gabjn-FNDE 

Aos (Às) Senhores(as), 

Prefeitos(as) Municipais 

Secretários(as) Municipais de Educação 

Secretários(as) Estaduais de Educação 

Assunto: Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação. Portaria FNDE n9  109/2024. Alteração de 

Titular e de Domicílio Bancário de Conta-Corrente. Abertura de Conta-Corrente. 

Referência: Processo SEI n9  23034.019280/2023-32 

Senhores(as) Dirigentes, 

1. Informamos que no último dia 14 de fevereiro de 2024 foi publicada no Diário Oficial da 

União a Portaria FNDE n2  109, de 8 de fevereiro de 2024, que 'Estabelece os parâmetros utilizados para 

a distribuição dos recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação e divulga a estimativa 

anual de repasse aos entes subnacionais no ano de 2024 e dá outras providências". 

2. Além da divulgação dos coeficientes e das matrículas considerados na distribuição dos 

recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, como também da estimativa anual de 

repasse aos entes federativos subnacionais, a Portaria n2109/2024, em seu art.59, também tratou das 

contas correntes destinadas ao depósito e movimentação dos referidos recursos. 

3. Nesse contexto, no que se refere à abertura de nova conta-corrente para a movimentação 

dos recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação, motivada pela alteração do titular ou 

do domicílio bancário da conta, solicitamos atenção especial às orientações seguintes: 

	

3.1. 	cabe ao FNDE, mediante demanda do Secretário de Educação, ou do dirigente máximo de 

órgão equivalente, solicitar ao Banco do Brasil ou a Caixa Econômica Federal, conforme o caso, a abertura 

de nova conta corrente para a movimentação dos recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-

Educação; 

	

3.2. 	a Secretaria de Educação, ou o órgão equivalente gestor dos recursos da educação na 

respectiva esfera governamental, deverá ser o titular da conta-corrente da Quota Estadual e Municipal 
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do Salário-Educação; 

3.3. 	a Secretaria de Educação, ou órgão equivalente gestor dos recursos da educação, na 

condição de órgão titular da conta-corrente da Quota Estadual e Municipal e de unidade  gestora de 

orçamento, deverá possuir i) registro próprio e exclusivo de matriz no Cadastro Nacional de Pessoal 

Jurídica (CNPJ) da Receita Federal do Brasil (RFB); ii - natureza jurídica de Órgão Público do Poder 

Executivo Estadual, do Distrito Federal ou do Poder Executivo Municipal, conforme o caso; e III - 
atividade Econômica destinada a regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais; 

3.4. 	 para abertura da conta-corrente, o Secretário de Educação, ou o dirigente máximo de 

órgão equivalente ao gestor dos recursos da educação, deverá encaminhar solicitação ao FNDE por meio 

Ofício lavrado em papel timbrado do ente governamental ou do órgão de educação interessado na 

abertura, devidamente assinado pelas referidas autoridades, contendo, obrigatoriamente: 

a) o nome completo, cargo e CPF do signatário do Ofício e o E-mail institucional do órgão 

responsável pela educação, com extensão governamental; 

b) os dados do domicílio bancário atual (banco, agência e conta) e do banco e agência onde 

a nova conta-corrente deverá ser aberta; 

c) a cópia do cartão do CNPJ do órgão responsável pela educação que será o titular da nova 

conta-corrente. 

3.5. 	 não serão acatadas pelo FNDE as solicitações de abertura de conta-corrente cujo CNPJ do 

titular indicado esteja registrado na Receita Federal do Brasil na condição de estabelecimento filial de 

prefeitura ou de Governo de Estado; 

3.6. 	a solicitação de abertura de conta-corrente da Quota Estadual e Municipal, motivada pela 

alteração do titular da conta (vinculação do CNPJ da Secretaria de Educação ou órgão equivalente), 
poderá ser realizada em qualquer período do ano; 

3.7. 	a solicitação de abertura de conta-corrente da Quota Estadual e Municipal, motivada pela 

alteração do domicílio bancário da conta, da Caixa Econômica Federal para o Banco do Brasil e do Banco 

de Brasil para a Caixa Econômica Federal, somente poderá ser realizada uma única vez no ano, entre os 

meses de janeiro a março de cada exercício; 

3.8. 	após a abertura da nova conta corrente, cabe ao titular da conta-corrente anterior: 

a) efetuar a imediata transferência para a nova conta-corrente dos agendamentos a débito 

e das disponibilidades financeiras vinculados à antiga conta da Quota Estadual e Municipal; 

b) providenciar o imediato encerramento da antiga conta-corrente destinada à 

movimentação dos recursos da Quota Estadual e Municipal, tão logo efetivadas as transferências de que 

trata a letra "a" deste subitem. 

3.9. 	as instituições bancárias não se responsabilizarão pelo processamento de débitos e de 

agendamentos a débito na nova conta-corrente, caso as disponibilidades e compromissos não tenham 

sido transferidos conforme previsto na letra "a" do subitem 3.8; 

3.10. 	a movimentação dos recursos depositados nas contas correntes vinculadas à Quota 
Estadual e Municipal do Salário-Educação deverá ser realizada pelo Secretário de educação, ou dirigente 

máximo do órgão equivalente gestor dos recursos da educação na respectiva esfera governamental, ou 

por um destes em conjunto com o Chefe do Poder Executivo local, ressalvada a hipótese prevista no § 92 

do art. 52  da Portaria n2  109/2024. 

4. 	 Ainda, solicitamos atenção especial ao disposto nos §§ 82  a 10 da Portaria n2  109/2024, 
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que: 

a) veda a movimentação de recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação 

em conta-corrente cujo titular seja órgão equivalente gestor dos recursos da educação, nos casos em que 

o ente  possua em sua estrutura administrativa Secretaria responsável pela gestão da política  

educacional na respectiva esfera  governamental; 

b) estabelece que a movimentação da conta-corrente da Quota Estadual e Municipal do 

Salário-Educação deverá obrigatoriamente ser realizada em conjunto com o  gestor da educaç,  na 

hipótese de o dirigente de órgão equivalente não for o responsável pela gestão da política educacional 
na respectiva esfera governamental; 

c) atribui às instituições financeiras a responsabilidade pela confirmação do atendimento 
das condições estabelecidas nos §§ 62 ao  99  do art. 59  da referida Portaria no momento da abertura das 
contas correntes destinadas à movimentação dos recursos da Quota Estadual e Municipal do Salário-

Educação. 

S. 	 Caso o CNPJ do titular da conta a ser aberta para movimentação dos recursos da Quota 

Estadual e Municipal não esteja habilitado no FNDE como órgão responsável pela educação no âmbito do 

ente federado, é necessário encaminhar o cadastro do órgão/dirigente (Anexo 1 da Resolução FNDE n2  

9/2015) por meio de abertura de demanda no sistema Fale Conosco do Siope, disponível em https:// 

www.fnde.gov.br/siopefaleconosco/index.php/publico,  com o assunto "Domicilio bancário - Salário-

Educação". 

6. A íntegra da Portaria FNDE n 109/2024 está disponível para acesso público no sítio do 

FNDE na Internet, em https://www.gov. br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/ 

fina nciamento/fundeb/legislacao. 

7. Eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos envolvendo o disposto na referida portaria 

poderão ser dirimidas por meio da abertura de solicitação com o assunto "Domicilio bancário - Salário-

Educação", no sistema "Fale Conosco" do Siope, disponível em https://www.fnde.gov.br/ 

siopefaleconosco/i ndex.  php/pu bI ico. 

Atenciosamente, 

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba 

Presidente do FNDE 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO 

PACOBAHYBA, Presidente, em 08/03/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 62, caput e § 12, do P.ecreto ..8.539, de  .de .outubro . 1Q 	embasado no art. 
92, §§ 19  e 2, da Portaria MEC ng 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9, §§ 19  e 

2, da Portaria/FNDE n9  83, de 29 de fevereiro de 2016. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov.br/sei/  

controlador externo.  php?acao=docu mento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o 

código verificador 4020547 e o código CRC 7DCOE98F. 

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0800-616161 e - https://www.fnde.gov.br  

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2  23034.019280/2023-32 
	 SEI ne 4020547 
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